
SEU CADERNO

TEMPO

NÃO SERÁ PERMITIDO

INFORMAÇÕES GERAIS

Além deste caderno de rascunho contendo o 

enunciado da peça prático-profissional e das quatro 

questões discursivas, você receberá do fiscal de sala:

Ÿ um caderno destinado à transcrição dos textos 

definitivos das respostas.

Ÿ 5 horas é o tempo disponível para a realização da 

prova, já incluindo o tempo para preenchimento 

do caderno de textos defini�vos.

Ÿ 2 horas após o início da prova é possível re�rar-se 

da sala, sem levar o caderno de rascunho.

Ÿ 1 hora antes do término do período de prova é 

possível re�rar-se da sala levando o caderno de 

rascunho.

Ÿ Qualquer tipo de comunicação entre os examinandos.

Ÿ Levantar da cadeira sem a devida autorização do 

fiscal de sala.

Ÿ Portar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, 

telefone celular,  walkman, agenda eletrônica, 

notebook,  palmtop, receptor, gravador,  telefone 

celular, máquina fotográfica,  controle de alarme 

de carro etc., bem como relógio de qualquer 

espécie, protetor auricular, óculos escuros ou 

quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 

chapéu, boné, gorro etc., e ainda lápis, lapiseira, 

borracha e/ou corretivo de qualquer espécie.

Ÿ Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 

a sala.

Ÿ Verifique se a disciplina constante da capa deste caderno 

coincide com a registrada em seu caderno de textos 

definitivos. Caso contrário, notifique imediatamente o fiscal 

da sala, para que sejam tomadas as devidas providências.

Ÿ Confira seus dados pessoais, especialmente nome, número 

de inscrição e documento de identidade e leia atentamente 

as instruções para preencher o caderno de textos definitivos.

Ÿ Assine seu nome, no espaço reservado, com caneta 

esferográfica transparente de cor azul ou preta.

Ÿ As questões discursivas são identificadas pelo número que se 

situa acima do seu enunciado.

Ÿ Não será permitida a troca do caderno de textos definitivos 

por erro do examinando.

Ÿ Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 

apenas as respostas constantes do caderno de textos 

definitivos.

Ÿ A FGV coletará as impressões digitais dos examinandos na 

lista de presença .

Ÿ Os 3 (três) últimos examinandos de cada sala só poderão sair 

juntos,  após entregarem ao fiscal de aplicação os documentos 

que serão utilizados na correção das provas. Esses examinandos 

poderão acompanhar, caso queiram, o procedimento de 

conferência da documentação da sala de aplicação, que será 

realizada pelo Coordenador da unidade, na Coordenação do 

local de provas. Caso algum desses examinandos insista em sair 

do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, 

deverá assinar termo desistindo do Exame e, caso se negue, será 

lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) 

outros examinandos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo 

Coordenador da unidade de provas.

Ÿ Boa prova!

DIREITO EMPRESARIAL
PROVA PRÁTICO - PROFISSIONAL

‘‘Qualquer semelhança nominal e/ ou situacional presente nos enunciados das questões é mera coincidência’’
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*ATENÇÃO: ANTES DE INICIAR A PROVA, VERIFIQUE SE TODOS OS SEUS APARELHOS ELETRÔNICOS FORAM 

ACONDICIONADOS E LACRADOS DENTRO DA EMBALAGEM PRÓPRIA. CASO A QUALQUER MOMENTO DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO EXAME VOCÊ SEJA FLAGRADO PORTANDO QUAISQUER EQUIPAMENTOS PROIBIDOS PELO EDITAL, SUAS 

PROVAS PODERÃO SER ANULADAS, ACARRETANDO EM SUA ELIMINAÇÃO DO CERTAME. 

------------------------------------------------------------------------- 
PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 
 

Linhares Ltda. EPP propôs ação de execução em face de Pancas Brinquedos Ltda. lastreada em letra de câmbio a 
prazo, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), com vencimento em 10 de maio de 2016. 
No dia 11 de maio de 2016 (quarta-feira), a letra de câmbio foi apresentada a Pancas Brinquedos Ltda. para que 
reconhecesse o débito e as condições de pagamento, mas esta se recusou a fazê-lo imotivadamente. Em 12 de maio 
de 2016, a sacadora e beneficiária levou a cártula a protesto, que foi lavrado em 16 de maio de 2016. 
A letra de câmbio com a indicação de Pancas Brinquedos Ltda. como devedora e a certidão do protesto instruíram a 
ação de execução. 
Independente de penhora ou depósito da quantia, Pancas Brinquedos Ltda. interpôs embargos à execução 
pleiteando a extinção da execução, julgados improcedentes pelo Juízo da Vara Única de Venda Nova do 
Imigrante/ES. Na decisão, o magistrado ficou convencido da presença nos autos dos pressupostos para a execução 
da letra de câmbio e da legitimidade passiva do executado, como se percebe do seguinte trecho: 
“A letra de câmbio foi regularmente sacada; há prova inequívoca do crédito em face do executado documentada 
pela nota fiscal. O formalismo da cambial está presente pela indicação simplesmente do nome daquele que deve 
pagar, como exigido pela lei especial, que não prevê outros requisitos além da assinatura do emitente, nome do 
beneficiário, quantia e data de emissão, todos presentes no título. Consigno que a letra de câmbio é título de crédito 
abstrato quanto à causa de sua emissão e independente. Portanto, o título pode, por si só, embasar a execução.  
Em relação à impontualidade, essa está caracterizada pela recusa do embargante em acatar a ordem de pagamento, 
positivada publicamente pelo protesto. Com o protesto e a prova da existência do crédito forma-se relação cambial 
entre o embargante e o embargado, sendo o primeiro obrigado principal perante o sacador”. 
A intimação da decisão que rejeitou os embargos à execução foi publicada no Diário da Justiça de 20 de novembro 
de 2016 e os advogados das partes tomaram conhecimento dela no mesmo dia e não houve ainda preclusão. 
 

Com base nas informações do enunciado elabore a peça adequada. (Valor: 5,00) 
 

Obs.: O examinando deve indicar todos os fundamentos e dispositivos legais cabíveis. A mera citação do dispositivo 

legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 1 
 

Aragominas Jardinagem e Paisagismo Ltda. EPP sacou duplicata de prestação de serviços à vista em face de Bernardo 
Sayão no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). O título foi endossado antes da apresentação a pagamento para o 
Banco Filadélfia S.A. Na data da apresentação ao sacado, para pagamento, este solicitou prorrogação da 
apresentação por dois meses, o que foi aceito pelo credor. Foi firmada declaração escrita na duplicata, assinada por 
mandatário do endossatário com poderes especiais, concedendo a referida prorrogação. O sacado não efetuou o 
pagamento da duplicata na data acordada. O endossatário exigiu o pagamento do endossante, que se recusou a 
fazê-lo alegando que não anuiu com a prorrogação do vencimento, fato inconteste. 
 

A) Sendo certo que o endosso em favor do Banco Filadélfia é translativo e não houve aposição de cláusula sem 
garantia, é cabível a exceção ao pagamento apresentada? (Valor: 0,80) 

B) A anuência com a prorrogação do prazo de vencimento da duplicata, firmada por mandatário com poderes 
especiais, poderia ser invalidada por não ter sido dada pelo próprio credor? (Valor: 0,45) 

 

Obs.: o examinando deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 2 
 

Nos autos da ação de execução por título extrajudicial intentada por Paulo em face da sociedade Ilha das Flores 
Contabilidade Ltda. foi constatado que esta tinha sido regularmente dissolvida com baixa do registro no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas. O juiz acatou pedido de desconsideração da personalidade jurídica da sociedade extinta 
formulado pelo autor e, por não ter sido encontrado o sócio majoritário, foi realizada a penhora de bens particulares 
de João, sócio minoritário que nunca foi administrador da sociedade. Independentemente da integralização das 
quotas durante a existência da sociedade, entendeu o magistrado que, se os bens da sociedade não lhe cobrirem as 
dívidas, respondem os sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais, por aplicação do Art. 
1.053, caput, do Código Civil. 
 

Com base nas informações acima, responda aos itens a seguir. 
 

A) O fato de o Código Civil possibilitar a desconsideração da personalidade jurídica da sociedade para atingir os 
bens pessoais dos sócios, justifica a decisão que determinou a penhora dos bens de João? (Valor: 0,60) 

B) João deve responder subsidiariamente pelas dívidas sociais? (Valor: 0,65) 
 

Obs.: o examinando deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 3 
 
Carlos, microempreendedor individual, atuava na distribuição de bebidas em sua cidade. Em razão da recessão e 
fortíssima retração do mercado com a inflação galopante, não conseguiu honrar seus débitos e teve sua falência 
decretada.  
No curso do processo, após a arrecadação dos bens e direitos sujeitos à falência, Carlos pleiteou, por meio de seu 
advogado, autorização judicial para assumir a empresa de distribuição de orgânicos. O pedido foi indeferido e o 
advogado recorreu afirmando que o Art. 75 da Lei nº 11.101/05 prevê o afastamento do devedor de suas atividades 
e que o falido já está afastado da empresa de distribuição de bebidas. Carlos pretende exercer nova empresa e não 
haveria vedação legal para isto. 
 

Com base nestas informações, responda aos itens a seguir. 
 

A) O argumento apresentado pelo advogado de Carlos é procedente? (Valor: 0,70) 
B) A perda da administração e disposição dos bens sujeitos à arrecadação, com a decretação da falência, impede 

Carlos de exercer qualquer direito ou pleitear providências em relação a eles? (Valor: 0,55) 
 

Obs.: o examinando deve fundamentar suas respostas. A simples menção do dispositivo legal não pontua. 
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QUESTÃO 4 
 

Os amigos Tobias e Mainard pretendem constituir uma sociedade empresária que adotará a firma Mainard 
Marcenaria & Cia., designação sugerida por Tobias. Antes da formalização da constituição, os futuros sócios 
consultam você, como advogado(a) para dirimir as dúvidas a seguir. 
 

A) A firma sugerida por Tobias pode ser aceita pela Junta Comercial quando do arquivamento do contrato? (Valor: 
0,45) 

B) Qual o âmbito geográfico da proteção ao nome empresarial? Há necessidade de registro próprio, como ocorre 
com as marcas? (Valor: 0,80) 

 

Obs.: o examinando deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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